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ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA
  EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO PARA

 COMPRA DIRETA

Processo nº 015/2022
Empenho nº 037/2022
Contratante: Escola de Gestão Pública de Jundiaí-EGP.
Contratado: LAVANDERIA SÃO JORGE LTDA 
(CNPJ 51.865.004/0001-73).
Objeto: Prestação de serviços de lavanderia (lavar e passar) toalhas de 
mesa para eventos e coffee breaks EGP durante o ano de 2022.
Valor: R$ 9.000,00 (nove mil reais).

CLARA MARIA DE SOUZA MAGALHÃES
Diretora-Presidente

EDITAL Nº 070, DE 29 DE MARÇO DE 2022.

A Gerente da Vigilância Sanitária da Unidade de Gestão e Promoção da 
Saúde do Município de Jundiaí - Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

Faz saber que, de acordo com o estabelecido no artigo 112, inciso III e 
artigo 122, incisos VII e XIX da Lei Estadual n° 10.083 de 23/09/1998 
– Código Sanitário do Estado de São Paulo – lavrou-se para o 
estabelecimento abaixo identificado, o Auto de Imposição de Penalidade 
Multa de 60 (sessenta) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo - 
UFESP, pelo motivo, a saber:

Fazer funcionar estabelecimento comercial descumprindo os protocolos 
sanitários específicos, sendo observada a presença de 05 (cinco) 
pessoas no interior do estabelecimento sem o uso de máscaras de 
proteção facial, conforme Auto de Infração nº 009/2022, lavrado em 
02/02/2022.

RIZZI DE PAULA CURSOS DE INFORMÁTICA E EDIOMAS LIMITADA
CNPJ: 18.835.567/0001-43
Endereço: Rua Rangel Pestana, 353, Centro – Jundiaí/SP.
CEP: 13.201-000
PROCESSO N°: 1.348-4/2022-1

Jundiaí, 29 de março de 2022
ADRIANA SWAIN MÜLLER

Gerente – Divisão de Vigilância Sanitária
Departamento de Vigilância em Saúde

UGPS/PMJ

EDITAL Nº 071, DE 29 DE MARÇO DE 2022.

A Gerente da Vigilância Sanitária da Unidade de Gestão e Promoção da 
Saúde do Município de Jundiaí - Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

Faz saber que, de acordo com o estabelecido no artigo 112, inciso 
III e artigo 122, incisos VII, IX e XIX da Lei Estadual n° 10.083 de 
23/09/1998 – Código Sanitário do Estado de São Paulo – lavrou-se 
para o estabelecimento abaixo identificado, o Auto de Imposição de 
Penalidade Multa de 70 (setenta) Unidades Fiscais do Estado de São 
Paulo - UFESP, pelo motivo, a saber:

Por não implementar as medidas de isolamento necessárias ao 
combate à covid-19, mantendo condições de trabalho que ofereçam 
risco à saúde do trabalhador com a presença de funcionários com 
confirmação de doença infectocontagiosa na prestação da assistência 
ao idoso; transgredir outras normas destinadas a promoção, prevenção 
e promoção à saúde, conforme Auto de Infração nº 012/2022, lavrado 
em 02/02/2022.

RDM CASA DE REPOUSO LTDA ME
CNPJ: 18.347.140/0001-04
Endereço: Rua da Saúde, 200, Centro – Jundiaí/SP.
CEP: 13.207-010
PROCESSO N°: 1.357-5/2022-1

Jundiaí, 29 de março de 2022
ADRIANA SWAIN MÜLLER

Gerente – Divisão de Vigilância Sanitária
Departamento de Vigilância em Saúde

UGPS/PMJ

EDITAL Nº 073, DE 29 DE MARÇO DE 2022.

A Gerente da Vigilância Sanitária da Unidade de Gestão de Promoção da 
Saúde do Município de Jundiaí – Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

Faz saber que, de acordo com o estabelecido nos artigos 92, 110, 111, 
112, inciso III e artigo 122 incisos XIX da Lei Estadual nº 10.083 de 
23/09/1998 – Código Sanitário do Estado de São Paulo – lavrou-se em 
11 de março de 2022, para o estabelecimento abaixo identificado, o Auto 
de Imposição de Penalidade de Multa no valor de 15 (quinze) Unidades 
Fiscais do Estado de São Paulo (UFESP) vigente, pelo motivo, a saber:

Por transgredir normas legais federais destinadas à promoção, 
prevenção e proteção à saúde, ao realizar promoção comercial de 
leites fluidos e leites em pó vegetal sem incluir, em caráter obrigatório, o 
seguinte destaque visual “O Ministério da Saúde informa: o aleitamento 
materno evita infecções e alergias e é recomendado até os 2 (dois) anos 
de idade ou mais” conforme o Auto de Infração nº 20/2022, lavrado em 
17 de fevereiro de 2022. 

IRMÃOS RUSSI LTDA.
CNPJ: 50.947.761/0016-00
Endereço: Rua da Vázea, nº 1.157 – Agapeama – Jundiaí/SP.
CEP: 13203-000
Processo nº 2.387-1/2022-1

Jundiaí, 29 de março de 2022.
ADRIANA SWAIN MÜLLER

Gerente – Divisão de Vigilância Sanitária
Departamento de Vigilância em Saúde

 UGPS/PMJ

EDITAL Nº 074, DE 29 DE MARÇO DE 2022.

A Gerente da Vigilância Sanitária da Unidade de Gestão de Promoção da 
Saúde do Município de Jundiaí – Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

Faz saber que, de acordo com o estabelecido nos artigos 92, 110, 111, 
112, inciso III e artigo 122 incisos XIX da Lei Estadual nº 10.083 de 
23/09/1998 – Código Sanitário do Estado de São Paulo – lavrou-se em 
04 de março de 2022, para o estabelecimento abaixo identificado, o Auto 
de Imposição de Penalidade de Multa no valor de 15 (quinze) Unidades 
Fiscais do Estado de São Paulo (UFESP) vigente, pelo motivo, a saber:

Por transgredir normas legais federais destinadas à promoção, 
prevenção e proteção à saúde, ao realizar promoção comercial de leites 
fluidos e bebidas de origem vegetal sem incluir, em caráter obrigatório, 
o seguinte destaque visual “O Ministério da Saúde informa: após os 6 
(seis) meses de idade continue amamentando seu filho e ofereça novos 
alimento” conforme o Auto de Infração nº 14/2022, lavrado em 4 de 
fevereiro de 2022. 

IRMÃOS BOA LTDA.
CNPJ: 50.948.371/0007-63
Endereço: Avenida Osmundo dos Santos Pellegrini, nº 1.000 – Recanto 
IV Centenário – Jundiaí/SP.
CEP: 13211-745
Processo nº 1.687-5/2022-1

Jundiaí, 29 de março de 2022.
ADRIANA SWAIN MÜLLER

Gerente – Divisão de Vigilância Sanitária
Departamento de Vigilância em Saúde

 UGPS/PMJ

EDITAL N.º 075 DE 29 DE MARÇO DE 2022

O Gerente da VISAM – Vigilância em Saúde Ambiental da Prefeitura do 
Município de Jundiaí – Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que:

De acordo com o Código Sanitário do Estado de São Paulo, Lei Estadual 
n° 10.083/1998, fica deliberado pelo encerramento e arquivamento do 
seguinte processo:

N° 651-2/2022-1 
Interessado: Jefferson Fernandes Justino.
Endereço: Rua Eunice Cavalcante de Souza Queiroz, nº 44, Pq. 

PROMOÇÃO DA SAÚDE

PROMOÇÃO DA SAÚDE


